
Câmara Municipal 
SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 

INDICAÇÃO n.° 08/2023 

0 Vereador da Câmara Municipal de São João das Duas 

Pontes que a presente subscreve, nos termos do artigo 110 e seguintes do 

vigente Regimento Interno dessa Casa de Leis, INDICA  ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal que, em razão de interesse público, possa ser 

aberta uma saída, pela Rua Minas Gerais, da Escola Joaquim Manoel 

Santana, para os alunos da Zona Rural do Município. 

Justificativa:  

A presente indicação se justifica pelo fato de que, em dias 

normais de aula, na Escola Joaquim Manoel Santana, no horário de saída das 

crianças, pelo grande número de pessoas (pais e alunos) que por ali passam, 

bem como pelos grande número de veículos (carros e ônibus) que por ali 

transitam, a saída dos alunos e o trânsito naquele local têm ficado muito 

tumultuado e, até mesmo, perigoso. 

Como é sabido, a Rua Irmãos Brandini é uma rua 

movimentada e, por isso, mais perigosa, por ser ela a sequência da rodovia 

Orlando Rodrigues da Silva, que liga o nosso Município ao Município de 

Estrela d" Oeste. 

Assim, com o maior fluxo de veículos ("ônibus e carros) 

nos horários de saída dos alunos da Escola Joaquim Manoel Santana e com o 

tumulto causado pelo grande número de crianças saindo, ao mesmo tempo, 

pela mesma porta, o local tem se tornado ainda mais perigoso e, em razão 

disso, merecedor de nossa maior atenção. 

Dessa forma, a abertura de um pequeno portão voltado 
para a Rua Minas Gerais, dedicado aos alunos da Zona Rural do Municipio, ja 

iria desafogar bastante a via pública, na hora da saída da escola, preservando 

assim, de maneira efetiva, a segurança das nossas crianças e de seus 
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familiares, bem como melhorando também a questão da segurança do 

trânsito naquele local. 

Em vista de tudo isso e pelas razões ora expostas indica-se 

a Vossa Excelência que, na qualidade de Exmo. Sr. Prefeito, possa ser 

estudada, com a atenção merecida de sempre, a possibilidade de abertura de 

um portão, na Escola Joaquim Manoel Santana, voltado para a Rua Minas 

Gerais, uma vez demonstrado o interesse público presente, bem como 

aguardando-se que, ao final, a mesma possa ser atendida e executada. 

São João das Duas Pontes, 17 de abril de 2023. 

Vereador autor: 	k-At  
JOSÉ EDIELSON DOS SANTOS 
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